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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
simao

4º (QUARTO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 126/2020

4º (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOSNº 126/2020. CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A EMPRESA LP - SERVIÇOS DE
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA, QUE TEM
POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO
CONTRATUAL, NA FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 78 121.936/0001-58. com sede na Avenida Brasil 245 Centro,
Três Barras do Paraná/PR, representado pelo Prefeito Municipal. Senhor GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPFIMF sob nº 409 886 600-59 e portador da
Carteira de Identidade nº 902 308.139-2 SSPIRS, residente e domiciiado nesta cidade de Três
Barras do Paraná/PR.de acordo com as prerrogativas da legislação vigente, em especial da Ler
Orgânica Municipal,

CONTRATADA: LP - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃODE ESTÁGIOS LTDA, pessoa juridicade direito
privado, estabelecida Rua Paraná, nº 2865, Térreo Sala 01, centro, Cascavel, Paraná, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 12.622.708/0001-63, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI
brasileiro, solteiro, empresári ito no CPF nº 027.484.009-09 e portador do RG nº 5 846 070-2
residente e domiciliado ná Rua Prestes Maia, nº 188, São Cristóvão, Cascavel, Parana. de acordo
coma representação legal que lhe é outorgadapor Contrato Social

As PARTES têm entre si justo e avençado, e celebramopresente termoaditivo ao contrato
administrativo de prestação de serviços nº 126/2020 celebrado na data de 24 de agosto de 2020
instruído no processo de licitação modalidade Pregão Presencial nº 28/2020, sujeitando-se as partes.
às normasdisciplinares da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. e às
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.4. Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência para mais 12
(doze) meses e consequentemente do valor do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº

126/2020, regime de execução porpreço global, relativo à prestação de serviços continuos
CONTRATA DE AGENTE INTEGRADOR COM A FINALIDADE DE VIABILIZAR
OPORTUNIDADES DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, com fundamento no art. 57 e 65.Il da Lei nº 8565/93

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES

241. Por força das alterações realizadas por este Termo Aditivo, as cláusulas segundae quarta do
contrato original passam a ter a seguinte redação

CLÁSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1.4 CONTRATADA se oboga é entegariexecutar os serviços. sbjto dosto as

contrato, pelo valor contratual estmago de R$ 959 400.00 (Novecentos e cr
nove mi e quatrocentos reais)

“CLÁSULA QUARTA - VIGÊNCIA
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ESTADO DO PARANÁmeça

48, O presente contato terá wgéncia de 48 (quarenta é coxo) meses. contados a parte
do cia ca sua assinatura. podendo ser prorogado de acorco com a logslação wgente

CLAUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

34. O presente termo aditivo encontra amparo legal nos artigos 57 e 65, ambos da Lei 8 666/03

CLÁSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

44, Ficam ratificadas as demais ciáusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre
as partes

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se O presente termo aditivo em 02
(duas) vias de igual teor, para que surtam seus efeitos, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes bem como pelas testemunhas.

Trés Barras do Paraná/PR, 21 de agosto de 2023

n

Ru EAN PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ALEXANDRE
ZORNITTA
ROSS::02748400909 “==:

LP — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA
ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI
Representante Legal
CONTRATADA
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processo para o Departamento Competente para as devidas
providências quanto à aquisição do objeto em epigrafe

Tomazina, 21 de agosto 2023.

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO.
Presidente

EXTRATO CONTRATONº 08/2023
Contratada: LIC SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME.
CNPI23,054.006/0001-09
Dispensa:

nº;
07/2023.

Processo; nº 08/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração do
Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras -RAPP
referente aos amos 2000 a 2022 do Consórcio Intermunicipal para
Aterro Sanitário —CIAS,
VALORTOTAL: R$ 9.200,00 (nove mil é duzentos reais)
VIGENCIA: 31/122023

Tomazina, 21 de agosto de 2023,

Enade DESEANFae angrajraidPODER EXECUTIVO
PORTARIA No 230/2023

O Senhor Elávio Xavier de Lima Zanrosso, Prefeito do Município de
“Tomazina,Estado do Paraná, nouso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art.1º - Nos termosdo Decreto n.º 037/2023, nomear para Agente de
Contratação (art. 6º, LX, da Lei nº 14.133/2021), a servidara pública
Jordanade Oliveira Marques - CPF n.º 052.116.789,
Art. 2º - Nos termos do Decreto Municipal nº 037/2023, nomear
“como membros da Fquipe de Apoio da Agente de Contratação (art.
8º, S1º, da Lei nº 14.1332021) os seguintes servidores públicos:
1º Iyanilda Maria Gouveia de Melo —CPF nº 810.284.669-00;
TI -Nati Elias Faria — CPF n.º 086.772.179-39,
IL Rafael Marioto — CPF n.º 041.836.029-47
TV Suplente: Luiz Carlos dos Santos - CPF n.º 078.858.319-06
Art,3 - Esta Portaria entra em vigorna data de sua publicação.

Oemnemmms
Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 21 de agosto de
2025,

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador:2016C5DO
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MuUNICÍt IO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ
DECRETO Nº5471/2023

DECRETO NºS4712023
Data 17.08.2023

Súmula. Concede Licença Especial a Servidora
Efetiva Municipal c dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,ESTADO DO

eve diariomunicipal com brismp

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO.
ART, 57, DALEI MUNICIPAL 08594 COMBINADO COMA LEI
MUNICIPAL Nº 170748.

DECRETA:

Art.

1º.
Fica concedida Licença Especial de 90 (noventa) dias. a

servidora Celia Aparecida dos Santos Lembeck, ocupante do cargo
efetivo de Professor, na Secretaria Municipal de Educação, na
matricula nº2315-9/1, referente ao período aquisitivo de 01/03/1999 a
29/02/2004.

2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua pulicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em17 de
agosto de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Martice Cristina Mariano.

Código Identificador:5$B29778

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ
EXTRATODE CONTRATO 11

TERMODE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO DE TRABALHO
ADITIVO 1
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com sede à

“Avenida Brasil, 245, nesta cidade de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ sob º 78.121.9360001-68, aqui
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Sra Camila
Scarpat Ferreira Pitarelli, inscrita no RG nº 3.208.733 SPAS e
portadora do CPF nº 085602496-13, doravante designada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo Contrato
Individual de Trabalho por prazo determinado. conforme legislação
trabalhista em vigor, regido pelas clâusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a ctáusula SEXTA do contrato datado de 17 de agosto de
2023, passando o prazo prorrogado para 31 de dezembro de 2023

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam ratficadas as demais cldusulas do contrato, desde que não
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Três Barras do Paraná, 17 de Agosto de 2023.

Município Três Barras DoPR
CAMILA SCARPAT FERREIRA PITARELLI

Testemunhas:

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano.

“Código Identificador: 0574309

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRASDO PARAN
EXTRATODO 4º (QUARTO) TERMOADITIVO DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 126/2020.

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

P SERVIÇOSDE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS
08000163

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do
prazo de vigência para mais 12 (doze) meses « consequentemente do
valor do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº
1262020, regime de execução por preço global, relativo à prestação
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de serviços continuos, CONTRATAÇÃO DE AGENTE
INTEGRADOR, COM A FINALIDADE DE VIABILIZAR
OPORTUNIDADES DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, com
indamento no art.57 e 65, Ida Lei nº 8666/93.

Datada assinatura do aditivo: 21/08/2025.
Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato.
Pregão Presencial nº 28/2020.

Publicado po
Vanessa Macagnan

Código Identificador:2036C325

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EI N> 25222023

Data 21/08/2023

SÚMULA. Autoriza o Chefe do Poder Executivo.
Municipal a transportar pessoas para um encontro
religioso até a cidade de Cascavel, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADODO PARANÁ APROVOU. E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONOA SEGUINTE LEI.
Art. 1ºFica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado à
ransportar pessoas ligadas a Igreja do Evangelho Quadrangular,
inscrita no CNPJ sob o nº 62.955.505/3119-10, com sede na João B.

Pacheco nº 195,na cidade de Três Barras do Paraná, até a cidade de
Cascavel para participar de um encontro religioso.

SIA saida está prevista para dia 16 de setembro de 2023, com
Tetormo prevista para o mesmo dia,

92" A coordenação e seleção das pessoas fica a cargo da Diretoriada
aeeja do Evangelho Quadrangular.

Art. 2º. O transporte será feito por 01 (um) veiculo da frota própria,
ou terceirizado.

Art, 2º, As despesas da viagem, combustíveis, manutenção do
veículo, as despesas do motorista, ou o pagamento de frete, correrão
por conta do Município, sendo que as despesas pessoais dos
participantes da viagem serão bancadas pelos próprios

Art, 4% As despesas de responsabilidade do Município serão
suportadas com dotações orçamentárias consignadas no orçamento.
vigente nas seguintes dotações:

03.01.051220032.006000 Manutenção do Departamento de
Administração, Recursos Humanos. Planejamento. Licitação e
Compras.
3.190.11 Vencimentos « Vantagens Fixas P. Civil
3.39014 Diárias Pessoa!Civil
3.390,30 Material de Consumo
3.390,39 Outros Serviçosde Terceiros P. Juridica.
Art. $% Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Gabincie do Precito Municipal de Três Barras do Paraná, 21 de
agosto de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro
Código Identificador:914D6C99

ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEIN*25232023

SECRETARIA MI

Data 21/08/2023

SÚMULA. Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a transportar atletasda Escolinha de Futsal
Finospor, até as cidades de Laranjeiras do Sul e
Cascavel, para disputa de competições namodalidade.
de futsal, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU. E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO À SEGUINTE LEI
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizadoa
transportar atletas da Escolinha de Futsal Finospor, até as cidades de
Laranjeiras do Sul e Cascavel, para disputa de competições na

modalidade defutsal
SIA viagem a Laranjeiras do Sul PR, será o dia 19 de agosto de
2025, final da Copa Garotinho de Futsal, categoria Sub 07

As viagens a Cascavel PR, serão nos dias25 « 26de agosto de
2025, Tereira fase da NEI categoria 15.

$ 3% A coordenação e seleção dos altas fica a cargo do senhor
Fernando Cezimbra Guimarães, CREF - 02683-G/PR
“Art, 2º, O transporte será feio por 01 (um) veículo para cada viagem,
podendo ser dafra própria, ou terceirizado
Art. 3% As despesas da viagem, combustíveis, manutenção do
veícnto, as despesas do motorista, ou 0 pagamento de frete, corerão
por conta do. Município, sendo que as despesas. pessoais dos
participantes da vagem serão bancadas pelos próprios.
Art. 4º. As despesas de responsabilidade do Município serão
suportadas com dotações orçamentárias consignadas no orçamento
vigente nos seguintesdotações
08.01.2781200142.040 Manutenção do Esporte Amador
3.190/11 Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil.
3390.14 Diárias Pessoa! Civil
3.390,30 Material de Consumo
3.390,39 OutrosServiços de TerceirosP. Jurídica
Art. 8% Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasasdisposições em contrário

Gabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 21 de

agosto de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro

Código Identificador: A9S3EGHA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTARNº 003/2023

Data 21/08/2023

Stmula, Altera o parágrafo 5º do amigo 34 da Lei
Complementar nº 01/2014, de 28/10/2014, alterada
peia Lei Complementarnº 032021, de 27/05/2021, «

pela Lei Complementar nº 04/2022, de 13/07/2022,
“que define regras de partcinação de microempresas €
“empresas de pequeno porte local ou regional,«dá
outras providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTELEI
COMPLEMENTAR.
Art. 1º. parágrafoSº do artigo 34 da Lei Complementar nº 01/2014,
de 28/102014, alterada pela Lei Complementar nº 03202]. de
277057202], e pela Lei Complementar nº 04/2022, de 13/07/2022, que
define regras de participação de microempresas c empresas de
pequeno porte local ou regional, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
Arts,An DS Para fins de definição de
microcmpresas e empresas de pequeno porte regional, serão
consideradas aquelas situadas na região Oeste do Estado do Paraná
(AMOP) e os integrantes do Procaxias região sudocste.”
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